
PORTARIA Nº 137/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) PEDRO HENRIQUE
DA SILVA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 137, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) PEDRO HENRIQUE DA SILVA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) PEDRO HENRIQUE DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ##-##

para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-pedro-henrique-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-pedro-henrique-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-pedro-henrique-da-silva-e-da-outras-providencias/
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE
CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS PARA REALIZAÇÃO DO
RECADASTRAMENTO Nº 001/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS PARA REALIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO Nº 001/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna
público a PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS PARA REALIZAÇÃO Do RECADASTRAMENTO Nº 001/2025, nos seguintes
termos:

 

Fica PRORROGADO a convocação do recadastramento até a data de 07 de fevereiro de 2025.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-prorrogacao-do-edital-de-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-do-recadastramento-no-001-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-prorrogacao-do-edital-de-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-do-recadastramento-no-001-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-prorrogacao-do-edital-de-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-do-recadastramento-no-001-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-prorrogacao-do-edital-de-convocacao-dos-servidores-publicos-municipais-para-realizacao-do-recadastramento-no-001-2025/


Os demais itens deste Edital permanecem inalterados.

 

Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 133/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) RAPHAEL
ANDERSON LOPES DE SENA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 133, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raphael-anderson-lopes-de-sena-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raphael-anderson-lopes-de-sena-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raphael-anderson-lopes-de-sena-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-133-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raphael-anderson-lopes-de-sena-e-da-outras-providencias/


Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) RAPHAEL ANDERSON LOPES DE SENA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) RAPHAEL ANDERSON LOPES DE SENA, inscrito no CPF sob
nº ##-##

para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 134/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) WELINGTON
GOMES XAVIER, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 134, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) WELINGTON GOMES XAVIER, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) WELINGTON GOMES XAVIER, inscrito no CPF sob nº ##-##

para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR DO GABINETE, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-welington-gomes-xavier-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-welington-gomes-xavier-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-134-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-welington-gomes-xavier-e-da-outras-providencias/


Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025.
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DECRETO Nº 021/2025 – Abre Crédito
Suplementar no valor de R$ 2.073.000,00,
para os fins que especifica e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-021-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-2-073-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-021-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-2-073-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-021-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-2-073-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-021-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-2-073-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/


DECRETO Nº 021, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ ,00, para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O Prefeito MUNICIPAL DE Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na
Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,00 (dois milhões,
setenta e três mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º – Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,00
02 .005 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PO ,00

 2216 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLÍTICAS PARA AS MULHERES E
HABITAÇÃO ,00

  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,00
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150000000001 ,00
  DIÁRIAS – CIVIL 150000000001 ,00
  MATERIAL DE CONSUMO 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00
02 .007 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO A ,00
 2217 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL ,00
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,00
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150000000001 ,00
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,00
  DIÁRIAS – CIVIL 150000000001 ,00
  MATERIAL DE CONSUMO 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00
02 .011 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ,00
 2218 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ,00
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,00
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150000000001 ,00
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 150000000001 ,00
  DIÁRIAS – CIVIL 150000000001 ,00
  MATERIAL DE CONSUMO 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 150000000001 ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00
Anexo II (Redução) ,00
02 .004 SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ,00
 2041 MANUTENÇÃO DA SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ,00
  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 150000000001 ,00
 2166 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00
03 .001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,00
 2209 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150010020001 ,00
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DECRETO Nº 022/2025 – Abre Crédito
Suplementar no valor de R$ 525.406,65, para
os fins que especifica e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 022, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ ,65, para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O Prefeito MUNICIPAL DE Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na
Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,65 (quinhentos e
vinte e cinco mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º – Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 31 de janeiro de 2025

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,65
02 .011 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ,00
 2218 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ,00
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150000000001 ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-022-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-525-40665-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-022-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-525-40665-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-022-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-525-40665-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-no-022-2025-abre-credito-suplementar-no-valor-de-r-525-40665-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/


02 .012 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO ,65
 2074 MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO ,65
  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 150000000001 ,65
04 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,00
 2115 PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADE, GERAÇÃO DE RENDA E TRABALHO ,00
  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 166000000001 ,00
Anexo II (Redução) ,65
02 .004 SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ,65
 2041 MANUTENÇÃO DA SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ,00
  MATERIAL DE CONSUMO 150000000001 ,00
 2072 CONSTRUÇÃO NOVO CEMITÉRIO ,65
  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150000000001 ,65
04 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,00
 2053 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,00
  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 166000000001 ,00
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PORTARIA Nº 120/2025 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº120, DE 30 DE JANEIRO DE 2025*

“Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 48/2025.

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2025-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-120-2025-republicado-por-incorrecao/


 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do Servidor Público Municipal BRENA JUSSARA DE OLIVEIRA
SOUZA Ocupante do cargo de PROFESSORA ENSINO FUNDAMENTAL I – 30hrs, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Lajes/RN, matrícula n°1879, para exercer seus relevantes
serviços a Prefeitura Municipal de Assú/RN, COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO, até o dia de 31
de dezembro de 2026.

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 30 de janeiro de 2025

 

 

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
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PORTARIA Nº 119/2025 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº119, DE 30 DE JANEIRO DE 2025*

“Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 22/2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do Servidor Público Municipal ANA PAULA VITELBINO DA
NÓBREGA Ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Lajes/RN, matrícula n°4995, para exercer seus relevantes serviços a Prefeitura Municipal de
ASSÚ/RN, COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO, até o dia de 31 de dezembro de 2026.

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2025-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2025-republicado-por-incorrecao/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 30 de janeiro de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
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RGF – 2º SEMESTRE DE 2024 –
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E
CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RGF – 2º SEMESTRE – DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MUNICÍPIO LAJES/RN – PODER EXECUTIVO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – RGF

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rgf-2o-semestre-demonstrativo-das-garantias-e-contragarantias-de-valores/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rgf-2o-semestre-demonstrativo-das-garantias-e-contragarantias-de-valores/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rgf-2o-semestre-demonstrativo-das-garantias-e-contragarantias-de-valores/


ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Semestre de 2024

 

RGF – Anexo 17 (TCE / RN) em Reais

 
GARANTIAS CONCEDIDAS

 
SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE
2024
Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) ,24 ,00 ,65
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art.
166-A, §1º, da CF) (VII) 0,00 ,00 ,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI – VII)

,24 ,00 ,65

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – 22% ,63 ,66 ,18
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 19,8% ,07 ,39 ,06

 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024
Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

DOS ESTADOS(IX) 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(XII) 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X +
XI + XII) 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:  

 

Nota Explicativa:

 

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:0FBA8458

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
30/01/2025. Edição 3466
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RREO – 6º BIMESTRE DE 2024 –
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RPPS)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RREO – 6º BIMESTRE – DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

MUNICÍPIO LAJES/RN – PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

6º Bimestre de 2024

 

RREO – Anexo 9 (TCE / RN) em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO
(d) = (‘d’.exercAnterior) + (c)

2024 ,37 ,56 ,19 ,73
2025 ,35 ,31 ,96 ,70
2026 ,06 ,17 ,11 ,81
2027 ,57 ,40 ,83 ,64
2028 ,18 ,40 ,22 ,86
2029 ,57 ,10 ,53 ,39
2030 ,36 ,91 ,55 ,93
2031 ,27 ,38 ,11 ,04
2032 ,63 ,13 ,50 ,54

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-6o-bimestre-demonstrativo-da-projecao-atuarial-do-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-6o-bimestre-demonstrativo-da-projecao-atuarial-do-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-6o-bimestre-demonstrativo-da-projecao-atuarial-do-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-6o-bimestre-demonstrativo-da-projecao-atuarial-do-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps/


2033 ,04 ,44 ,40 ,94
2034 ,10 ,13 ,03 ,96
2035 ,51 ,92 ,41 ,37
2036 ,43 ,64 ,21 ,58
2037 ,50 ,75 ,25 ,83
2038 ,49 ,45 ,96 ,79
2039 ,91 ,38 ,47 ,26
2040 ,40 ,21 ,81 ,06
2041 ,79 ,10 ,31 ,38
2042 ,44 ,95 ,51 ,88
2043 ,11 ,02 ,91 ,79
2044 ,51 ,30 ,79 ,58

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO
(d) = (‘d’.exercAnterior) + (c)

2045 ,10 ,03 ,93 ,50
2046 ,49 ,61 ,12 ,62
2047 ,23 ,92 ,69 ,32
2048 ,68 ,73 ,05 ,37
2049 ,29 ,09 ,80 ,17
2050 ,84 ,34 ,50 ,66
2051 ,93 ,23 ,30 ,96
2052 ,28 ,33 ,05 ,00
2053 ,39 ,35 ,96 ,96
2054 ,52 ,57 ,05 ,01
2055 ,41 ,51 ,10 ,11
2056 ,43 ,23 ,80 ,90
2057 ,70 ,72 ,02 ,92
2058 ,99 ,26 ,27 ,20
2059 ,75 ,13 -402,38 ,58
2060 ,60 ,54 -179,94 ,51
2061 ,60 ,98 -31,38 ,89
2062 ,69 ,55 -49,86 ,75
2063 ,70 975,18 97,52 ,23
2064 ,70 975,18 97,52 ,72
2065 ,70 975,18 97,52 ,20
2066 ,70 975,18 97,52 ,68
2067 0,00 0,00 0,00 ,68
2068 0,00 0,00 0,00 ,68
2069 0,00 0,00 0,00 ,68
2070 0,00 0,00 0,00 ,68
2071 0,00 0,00 0,00 ,68

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO
(d) = (‘d’.exercAnterior) + (c)

2072 0,00 0,00 0,00 ,68
2073 0,00 0,00 0,00 ,68
2074 0,00 0,00 0,00 ,68
2075 0,00 0,00 0,00 ,68
2076 0,00 0,00 0,00 ,68
2077 0,00 0,00 0,00 ,68
2078 0,00 0,00 0,00 ,68
2079 0,00 0,00 0,00 ,68
2080 0,00 0,00 0,00 ,68
2081 0,00 0,00 0,00 ,68
2082 0,00 0,00 0,00 ,68
2083 0,00 0,00 0,00 ,68
2084 0,00 0,00 0,00 ,68
2085 0,00 0,00 0,00 ,68
2086 0,00 0,00 0,00 ,68
2087 0,00 0,00 0,00 ,68
2088 0,00 0,00 0,00 ,68
2089 0,00 0,00 0,00 ,68
2090 0,00 0,00 0,00 ,68
2091 0,00 0,00 0,00 ,68
2092 0,00 0,00 0,00 ,68



2093 0,00 0,00 0,00 ,68
2094 0,00 0,00 0,00 ,68
2095 0,00 0,00 0,00 ,68
2096 0,00 0,00 0,00 ,68
2097 0,00 0,00 0,00 ,68
2098 0,00 0,00 0,00 ,68
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO
(d) = (‘d’.exercAnterior) + (c)

2024 0,00 0,00 0,00 0,00
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